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PROJETO DE LEI Nº 15273/2019

 
 
A Câmara Municipal de Maringá, Estado do Paraná, 
 
APROVA:
 

Denomina o conjunto de equipamentos públicos implantados na Praça Pioneiro Bento
de Freitas da Silva, no cruzamento das Avenidas Guaiapó e Dona Sophia Rasgulaeff,
no Jardim Novo Oasis, na Zona 37.
 
 
Art. 1.º Fica denominado Complexo de Esporte e Lazer Lázaro Pereira Cardoso o

conjunto de equipamentos públicos implantados na Praça Pioneiro Bento de Freitas da Silva, no cruzamento
das Avenidas Guaiapó e Dona Sophia Rasgulaeff, no Jardim Novo Oasis, na Zona 37.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Plenário Vereador Ulisses Bruder, 29 de julho de 2019.
 
 

ODAIR DE OLIVEIRA LIMA
Vereador-Autor
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